
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 59/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 5.072, DE 07 DE AGOSTO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Marco Antônio da 
Fonseca e Marlos Ribas Mancini que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
privados, agências bancárias e órgãos públicos a dar preferência no atendimento, não retendo em 
filas, pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista (TEA)"; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 59/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.072, DE 07 DE AGOSTO DE 2.018. 

Dispõe sobre "a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
privados, agências bancárias e órgãos públicos a dar 
preferência no atendimento, não retendo em filas, pessoas 
portadoras do transtorno do espectro autista (TEA)". 

(Projeto de Lei n° 59/2018, de autoria dos Vereadores Marlos Mancini e Marco Fonseca) 

Art. 1° Em todos os estabelecimentos privados comerciais e prestadores de serviços, agências e 
postos bancários e órgãos e/ou repartições públicas, deverão ser afixados cartazes ou 
placas em local visível, preferencialmente próximo ao caixa, quando existir, com os 
seguintes dizeres: "Pessoas com Transtorno do Espectro Autista e seus acompanhantes 
têm atendimento preferencial nos termos da lei municipal". 

Parágrafo único: Entende-se que o Transtorno do Espectro Autista (TEA) engloba diferentes 
síndromes marcadas por perturbações do desenvolvimento neurológico com três 
características fundamentais, que podem manifestar-se em conjunto ou isoladamente e 
são elas: dificuldade de comunicação por deficiência no domínio da linguagem e no 
uso da imaginação para lidar com jogos simbólicos, dificuldade de socialização e 
padrão de comportamento restritivo e repetitivo. 

Art. 2° Os estabelecimentos terão prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação da 
lei para se adequarem. 

Art. 3° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Sala das S 	 anir Storniolo", 07 de agosto de 2.018. 

	

Registrada n 	 retaria da Câmara Municipal da Es eia Turística de Ibitinga, em 07 (sete) de 
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Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 1171/2018 

Ibitinga, 08 de agosto de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa 
5.075/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na 
de agosto do corrente, com seus respectivos 
sanção e promulgação. 

Excelência as Resoluções 5.072/2018 e 
Sessão Legislativa Ordinária realizada em 07 
autógrafos, para seu conhecimento, análise, 

Atenciosamente. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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